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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gesetz  Nr.  5.648  vom  11.  Dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum,  eines  Organs  des  Bundesministeriums  für  Wirtschaft,  der  Bundesrepublik
Brasilien, welches Amtsblatt alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches
Eigentum in Brasilien, einschliesslich Warenzeichen und Patente, ebenso wie auch Übertragunsverträge
von Technologie und Computerprogrammen als Urheberrecht, veröffentlicht.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



25/10/2023, 09:44 SEI/INPI - 0907691 - Edital

https://sei.inpi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=990584&infra_siste… 1/10

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21) 3037-3000 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.inpi.gov.br
  

EDITAL Nº 01/2023/2023

Processo nº 52402.008986/2021-70

CHAMADA PÚBLICA
 

SELEÇÃO DE CANDIDATO PARA CONCESSÃO DE BOLSA

 

O INPI é uma autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços, com a missão de impulsionar a inovação nacional por meio da Propriedade Industrial, e a finalidade
principal de executar, em âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a
sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem como se pronunciar quanto à conveniência de
assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial,
nos termos da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970.

 

Esta Chamada Pública é uma colaboração entre a Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão Estratégica
(CGPE), no âmbito da Divisão de Gerenciamento de Projetos (DIGEP), e a Academia de Propriedade
Intelectual, Inovação e Desenvolvimento (ACAD) do INPI, cuja competência prevista no regimento interno
inclui coordenar e acompanhar atividades de formação em propriedade intelectual e inovação, em
colaboração com as áreas finalísticas e estruturar e implementar projetos de pesquisa em temas ligados à
propriedade intelectual, inovação e desenvolvimento, conforme a Portaria INPI n° 346/2020 que instituiu o
Programa de Desenvolvimento da Propriedade Industrial (PDPI).

 

Conforme estabelecido no artigo 20, do Regimento Interno do INPI, aprovado pela Portaria nº 11, de 27 de
janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Desenvolvimento, Comércio Exterior e Serviços, à Divisão
de Gerenciamento de Projetos (DIGEP) compete: I - estruturar e conduzir a implementação dos processos de
gerenciamento de projetos, programas e portfólio do INPI; II - gerenciar projetos e programas designados
pela Presidência do INPI; III - definir as metodologias e as ferramentas de gerenciamento de projetos,
programas e portfólio do INPI; IV - apoiar a capacitação de servidores em gerenciamento de projetos, em
colaboração com a Coordenação-Geral de Recursos Humanos do INPI; e V - apoiar a divulgação de
informações sobre os projetos do INPI, em colaboração com a Coordenação de Comunicação Social do INPI.

 

1. OBJETIVO

1.1. A presente Chamada tem por objetivo selecionar interessados para concessão de bolsas de
pesquisa no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Propriedade Industrial (PDPI), conforme
PORTARIA/INPI/ nº 346, de 09 de outubro de 2020, que atendam aos requisitos do TERMO DE
REFERÊNCIA constante no ANEXO I e do REGULAMENTO desta Chamada, em realizar as seguintes
pesquisas:

1.1.1. O trabalho a ser realizado será executado no âmbito da Divisão de Gerenciamento de
Projetos (DIGEP), no caso do projeto intitulado: “Aprimoramento da  Metodologia de Elaboração,
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Avaliação de Riscos e Priorização de Projetos e Portfólio no INPI com MS Project Online”.

2. QUANTIDADE E DURAÇÃO DAS BOLSAS

2.1. Será  concedida  1  (uma) bolsa, de Assistente de Pesquisa (Art. 6º, inciso I, do PDPI),
conforme Item 4 do REGULAMENTO, com duração prevista de 6 (seis) meses, e dedicação de 40
(quarenta) horas semanais, podendo ser renovada por igual período.

3. REQUISITOS DOS CANDIDATOS

3.1. Os candidatos deverão preencher os seguintes requisitos, sob pena de eliminação da
presente seleção:

3.1.1. Para os candidatos à bolsa do projeto intitulado “Aprimoramento da  Metodologia de
Elaboração, Avaliação de Riscos e Priorização de Projetos e Portfólio no INPI com MS Project Online”:

a) possuir graduação (bacharelado, licenciatura ou tecnólogo) preferencialmente nas
áreas relacionadas a Administração, Computação e Informática, Economia, Engenharia,
Estatística, Física ou Matemática;

b) possuir domínio de MS Excel; 

c) possuir domínio de MS Project;

d) possuir domínio amplo da língua portuguesa (oral e escrita);

e) ter bom conhecimento do idioma inglês (leitura);

f) ter conhecimento básico da aplicação de boas práticas em projetos (PMI/PMBOK ou
outras instituições do gênero);

g) ter disponibilidade da carga horária de 40 horas semanais de dedicação ao projeto,
conforme declaração a ser emitida por preenchimento do ANEXO II;

h) possuir infraestrutura adequada para que as atividades do projeto possam,
eventualmente, ser executadas remotamente, tais como: local, computador com
capacidade de processamento igual ou superior ao Intel Core i3, memória RAM mínima
de 4GB e acesso à internet de 15MBps, ou superior;

i) não ser servidor em regime próprio ou empregado público de nenhum dos entes das
esferas federal, estadual ou municipal, a ser atestada mediante declaração constante do
ANEXO II da presente Chamada;

j) não possuir qualquer tipo de vínculo com empresas, instituições públicas ou privadas
ou agentes da propriedade industrial com atuação perante o INPI, a ser atestada
mediante declaração constante do ANEXO II da presente Chamada;

k) não atuar como procurador, ainda que sem remuneração, em processo
administrativo de qualquer espécie perante o INPI, a ser atestada mediante declaração
constante do ANEXO II da presente Chamada; e

l) não existir conflito de interesse, como estabelecido na Lei 12.813/2013 e Decreto
7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração
pública federal, a ser atestada mediante declaração constante do ANEXO II da presente
Chamada.

3.2. Todos os candidatos serão avaliados com base na documentação apresentada e enviada
por ocasião do procedimento de inscrição.

3.3. Os candidatos devem atender os requisitos constantes desta Chamada  e dos respectivos
REGULAMENTO e TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I).

3.4. É de responsabilidade do candidato a leitura correta das normas que regulam a presente
Chamada, incluindo a Portaria que Institui o Programa de Desenvolvimento em Propriedade Industrial
(PDPI), publicada na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial - RPI nº 2597 e no Portal do INPI.
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3.5. As informações prestadas pelos candidatos para fins de cumprimento dos critérios
eliminatórios e classificatórios pertinentes a esse processo de seleção deverão estar registradas no
Currículo Lattes e ser atestadas pelo envio de documentação comprobatória no ato da inscrição.

3.6. Os candidatos que não preencherem os requisitos acima e não efetivarem a inscrição
conforme detalhamento previsto no item 5 da presente Chamada serão considerados inabilitados para a
seleção.

4. PARA TODOS OS CANDIDATOS

4.1. Os Diplomas obtidos no exterior só serão aceitos se, e somente se, forem validados por
universidade pública em conformidade com a legislação vigente.

4.2. É vedado ao candidato possuir bolsa em outra instituição no ato da implementação desta
bolsa, exceto se a bolsa de outra instituição estiver suspensa.

5. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS CANDIDATURAS

5.1. As inscrições dos candidatos deverão ser online, por meio do correio eletrônico
bolsistas@inpi.gov.br, contendo como assunto “Seleção de Candidato  para Concessão de
Bolsa  CGPE/INPI”, com a apresentação e entrega de toda a documentação exigida no item 5.4 desta
Chamada.

5.2. Recomenda-se o envio das solicitações com antecedência, uma vez que o INPI não se
responsabiliza por propostas não recebidas em decorrência de  eventuais problemas técnicos e
congestionamentos.

5.3. A inscrição de cada candidato somente será validada mediante o envio de todos os
documentos obrigatórios no formato PDF, sendo enviado um e-mail de confirmação pelo INPI.

5.4. Devem constar do anexo do correio eletrônico de candidatura os seguintes documentos:

5.4.1. Ficha de inscrição, que consta no ANEXO II desta Chamada, a qual deverá ser preenchida e
assinada previamente pelo candidato;

5.4.1.1. Em caso de impossibilidade de assinatura digital ou manual, por ausência de meios
eletrônicos de impressão, o candidato poderá preencher a ficha e justificar no corpo do e-mail. A
identificação do e-mail servirá de assinatura do candidato.

5.4.2. Carta de interesse, de no máximo 1 lauda, descrevendo de maneira clara e objetiva a
motivação para a participação no presente projeto de pesquisa e como, em vista do perfil acadêmico e
profissional, poderá agregar para o projeto em tela;

5.4.3. Cópia do RG e do CPF;

5.4.4. Cópia do currículo Lattes completo e atualizado; e

5.4.4.1. O currículo Lattes deverá estar em formato PDF e anexado ao correio eletrônico de
inscrição, não sendo aceito currículo em outro formato.

5.4.5. Cópia do comprovante de maior titulação acadêmica.

5.5. As cópias solicitadas poderão ser em formato simples, não havendo necessidade de cópia
autenticada.

5.6. As solicitações devem ser enviadas ao INPI até às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta
e nove minutos), horário de Brasília, da data limite para solicitação das candidaturas, não sendo aceitas
candidaturas submetidas após este horário.

5.7. Recomenda-se o envio das solicitações com antecedência, uma vez que o INPI não se
responsabiliza por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e
congestionamentos.

6. CRONOGRAMA

6.1. O processo seletivo observará o seguinte cronograma:
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Evento Data
Início do envio das candidaturas A ser divulgada
Data limite para as solicitações das candidaturas A ser divulgada
Divulgação por e-mail e na página do INPI na internet dos
candidatos habilitados e selecionados para as avaliações orais A ser divulgada

Realização das avaliações orais A ser divulgada
Divulgação do resultado final A ser divulgada
Início das bolsas A ser divulgada

6.2. A divulgação do resultado final será feita na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial
(RPI) e na página do INPI, na internet.

7. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

7.1. Os esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta Chamada poderão
ser obtidos por intermédio do endereço eletrônico bolsistas@inpi.gov.br, indicando no título do e-mail
tratar-se do edital para "Área de Gerenciamento de Projetos".

8. DA REVOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser revogada, a qualquer tempo, no todo ou em parte,
a critério do INPI, sem que isso implique em direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

9. DA IMPUGNAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser impugnada, até o segundo dia útil anterior ao
prazo final estabelecido para solicitação das candidaturas.

9.2. Decairá do direito de impugnar os termos da presente Chamada o candidato que não o
fizer até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para solicitação das candidaturas.

9.3. Não terá efeito de recurso a impugnação feita por aquele que, em tendo aceitado os
termos do Edital, sem objeção, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou
imperfeições.

9.4. A impugnação deverá ser dirigida ao INPI, por meio eletrônico, para o endereço
bolsistas@inpi.gov.br, com a devida identificação do Edital de Chamada impugnado.

9.5. O Comitê Julgador, criado na forma do artigo 8°, da Portaria INPI nº 346, de 9 de outubro
de 2020, decidirá sobre a impugnação, cabendo recurso ao Comitê Científico

10. CLÁUSULA DE RESERVA

10.1. O Comitê Científico decidirá sobre os casos omissos.

 
 
 
 

PEDRO AREAS BURLANDY
COORDENADOR-GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

 
 
 

RICARDO CARVALHO RODRIGUES
ACADEMIA DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE LOPES LOURENCO, Diretor(a) de
Administração, em 24/10/2023, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por PEDRO AREAS BURLANDY, Coordenador(a) Geral, em
24/10/2023, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CARVALHO RODRIGUES, Coordenador(a), em
25/10/2023, às 01:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0907691 e
o código CRC DFA63C37.

REGULAMENTO

1. OBJETIVO

1.1. O presente regulamento tem por objetivo estabelecer as condições necessárias para a
seleção de pesquisadores bolsistas, conforme esta Chamada Pública, para atuarem na realização das
atividades de pesquisa no projeto relacionado.

2. DAS INFORMAÇÕES DO PROJETO

2.1. O detalhamento do projeto está descrito no TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I desta
Chamada Pública, onde consta:

a) título do projeto;

b) propósito do trabalho;

c) atividades a serem desenvolvidas pelo bolsista; e

d) resultados esperados.

3.  REQUISITOS DOS CANDIDATOS

3.1. Os candidatos deverão atender aos requisitos constantes do item 3 da Chamada Pública, os
quais serão avaliados pelo Comitê Julgador.

4. VALOR DA BOLSA

4.1. O valor mensal da bolsa será de R$ 4.800,00, com dedicação de 40hs semanais.

5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

5.1. A seleção dos candidatos, em resposta a esta Chamada, será realizada por Comitê Julgador
a partir de avaliação curricular e oral.

5.2. A avaliação curricular buscará selecionar os candidatos mais aptos a desenvolver as
atividades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I desta Chamada Pública, por meio dos seguintes
critérios e pontuações atribuídas:

5.2.1. Para os candidatos à bolsa para o projeto “Aprimoramento da Metodologia de Elaboração,
Avaliação de Riscos e Priorização de Projetos e Portfólio no INPI com MS Project Online”:

Item Critério de Avaliação Pontuação

A Experiência comprovada de atuação na área de Gerenciamento de Projetos

1 para cada ano
de experiência
(limitado a 10

pontos)
B Experiência prévia na área de Propriedade Industrial 5 (limitado a
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5 pontos)

C Pós-graduação stricto sensu em curso 5 (limitado a 5
pontos)

D Pós-graduação stricto sensu concluída (Mestrado) 15 (limitado a
15 pontos)

E Pós-graduação stricto sensu concluída (Doutorado) 25 (limitado a 25
pontos)

 

5.2.1.1. Para os critérios C, D e E, serão aceitos cursos relacionados às áreas de Administração,
Engenharia, Tecnologia da Informação ou Ciências Econômicas.

5.3. Após a análise curricular, serão considerados aptos a prosseguir para a etapa de avaliação
oral os candidatos correspondentes ao quantitativo de 5 vezes o número de vagas correspondentes a
bolsa objeto de candidatura, classificados de acordo com a maior nota.

5.4. A etapa de avaliação oral será realizada remotamente, por teleconferência em um dos dias
previstos no cronograma deste Edital, conforme determinação do Comitê Julgador, respeitando-se a
ordem alfabética.

5.5. Os(as) candidatos(as) receberão aviso do dia, hora, e plataforma de acesso à sala virtual, a
ser publicado na página do INPI e enviado ao correio eletrônico informado pelo candidato(a) no momento
da submissão da inscrição no processo seletivo.

5.6. Os(as) candidatos(as) devem possuir infraestrutura adequada para que a avaliação remota
possa ser executada satisfatoriamente, tais como: local, computador com capacidade de processamento
igual ou superior ao Intel Core i3, memória RAM mínima de 4Gb e link de internet com taxa de download
de 15 Mb ou superior.

5.7. Os(as) candidatos(as) deverão se apresentar na sala virtual mostrando o documento de
identificação utilizado no ato da inscrição, junto à tela, uma vez iniciada a avaliação remota.

5.8. Os(as) candidatos(as) deverão estar disponíveis para o início da avaliação, no dia e hora
marcados, tolerando-se um atraso de no máximo 15 minutos, decorrentes de problemas técnicos,
devidamente justificados.

5.9. Os(as) candidatos(as) que não comparecerem à avaliação ou se apresentarem com atraso
superior a 15 minutos serão consideradas desclassificados(as).

5.10. O INPI não se responsabiliza por nenhum problema técnico que os(as) candidatos(as)
apresentem durante a avaliação oral em decorrência de seus equipamentos e de suas conexões privadas
de rede.

5.11. A avaliação oral consistirá na arguição do(a) candidato(a), em sessão virtual, com gravação
de áudio e vídeo.

5.12. A avaliação oral será efetivada mediante arguição relativa aos conhecimentos específicos
da vaga, experiência do candidato informado no currículo Lattes e sobre a carta de interesse apresentada
na candidatura.

5.13. Na etapa de avaliação oral, o Comitê Julgador analisará os seguintes quesitos:

Critério de Avaliação Pontuação Máxima
Domínio do arcabouço teórico 10
Aderência do currículo ao projeto 30
Capacidade de esclarecer dúvida 20
Capacidade de articulação 20
Clareza na exposição de ideias 20
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5.14. Será selecionado(a) o(a) candidato(a) que obtiver a maior pontuação no somatório de
pontos das etapas de avaliação curricular e de avaliação oral.

5.15. No caso de empate serão observados os seguintes critérios, conforme ordem a seguir:

5.15.1. Para os candidatos à bolsa para o projeto “Aprimoramento da Metodologia de Elaboração,
Avaliação de Riscos e Priorização de Projetos e Portfólio no INPI com MS Project Online”:

a) o de maior experiência na área de gerenciamento de projetos, com aplicação do MS
Project desktop e do Project Online;

b) o de maior experiência em outras áreas;

c) o de maior titulação;

d) o de maior idade, conforme indicado pela Lei nº 10.741/2003;

e) participação em trabalho voluntário, conforme Decreto nº 9.906/2019; e

f) sorteio.

6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

6.1. Caso o candidato queira interpor recurso ao resultado do julgamento das propostas,
poderá fazê-lo por meio do e-mail bolsistas@inpi.gov.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do dia
seguinte da data de publicação do resultado na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial.

6.2. O recurso deverá ser dirigido ao Comitê Julgador que, após o exame, poderá julgar pelo
deferimento.

6.3. Caso o Comitê julgue pelo indeferimento, o recurso será encaminhado para deliberação
final do Comitê Científico.

7. DA CONCESSÃO DA BOLSA

7.1. O candidato deverá manifestar interesse na concessão da bolsa, pelo e-mail
bolsistas@inpi.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias corridos após a publicação dos resultados, sob pena de
não ter a bolsa implementada.

7.2. As bolsas serão concedidas obedecendo a duração prevista no item 2 da presente
Chamada, mediante a apresentação, no prazo determinado por comunicação oficial do INPI na RPI, dos
seguintes documentos:

a) formulário de solicitação de bolsa;

b) termo de compromisso assinado em duas vias;

c) cópia da carteira de identidade;

d) cópia do CPF;

e) comprovante de residência (emitido nos últimos 90 dias);

f) comprovante de escolaridade (graduação e pós-graduação, se tiver); e

g) comprovante bancário de conta corrente.

7.3. A concessão da bolsa de pesquisa, objeto desta Chamada, não gera nenhum vínculo
trabalhista com o INPI.

7.4. Caso haja desistência do candidato selecionado ou cancelamento da bolsa, poderá ser
convocado o próximo candidato e assim sucessivamente, a fim de dar continuidade às atividades do
projeto de pesquisa.

8. CANCELAMENTO DA CONCESSÃO

8.1. As bolsas de pesquisa poderão ser canceladas pela Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão Estratégica (CGPE) a qualquer momento, com o devido aval da Academia do INPI, de acordo com
seu interesse e conveniência, sem prejuízo de outras providências cabíveis, em decisão devidamente
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fundamentada, não implicando qualquer tipo de indenização e não cabendo qualquer tipo de recurso por
parte do bolsista.

9. DA INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA

9.1. No caso do projeto ser realizado remotamente, é de exclusiva responsabilidade de cada
bolsista providenciar a infraestrutura necessária para a execução de suas atividades no âmbito do projeto.

10. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS

10.1. É de exclusiva responsabilidade de cada bolsista adotar todas as providências que
envolvam permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução de
suas atividades no âmbito do projeto.

11. DOS AJUSTES NO PROJETO

11.1. O projeto tal como especificado no TERMO DE REFERÊNCIA poderá sofrer ajustes quanto
aos procedimentos adotados na execução das atividades, como decorrência natural dos objetivos do
projeto.

 
 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DE CONCESSÃO DE BOLSA PESQUISA

 

1. TÍTULO DO PROJETO

1.1. Os seguintes projetos serão desenvolvidos na Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão Estratégica
(CGPE), com o propósito de aprimoramento do macroprocesso de Gestão Estratégica do Instituto:

1.1.1. Na Divisão de Gerenciamento de Projetos (DIGEP): “Aprimoramento da Metodologia de
Elaboração, Avaliação de Riscos e Priorização de Projetos e Portfólio no INPI com MS Project
Online”.

 

2. PROPÓSITO DO TRABALHO

2.1. Projeto “Aprimoramento da Metodologia de Elaboração, Avaliação de Riscos e Priorização de
Projetos e Portfólio no INPI com MS Project Online”:

2.1.1. O candidato selecionado por intermédio do programa de concessão de bolsas deverá apoiar a equipe da
Divisão de Gerenciamento de Projetos (DIGEP), aprimorando as ferramentas, conceitos e práticas
relacionadas ao processo de elaboração, consolidação, avaliação de riscos e priorização das propostas de
projetos e programas para o portfólio estratégico do INPI. O projeto consiste na aplicação dos conhecimentos
do bolsista, tendo como resultado a automação do fluxo de trabalho do processo mencionado, envolvendo a
configuração da ferramenta MS Project Online, disponibilizada pelo INPI, e preparação técnica da mesma
para aplicação no âmbito da elaboração e monitoramento do Plano de Ação anual do INPI.

 

3. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELOS BOLSISTAS

3.1. As atividades do projeto poderão ser realizadas pelos bolsistas na sede do Instituto ou por meio virtual, a
critério da CGPE ou, em todos os casos, conforme determinação da Administração do INPI. Reuniões de
acompanhamento e de discussão e apresentação dos resultados poderão ser conduzidas presencialmente ou
por vídeo conferência ou meio análogo.

3.2. As atividades dos bolsistas serão acompanhadas pelo cumprimento do cronograma, a ser acordado, e se
referem a:
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participar de treinamento inicial para a realização das suas atividades;
analisar a metodologia vigente para análise de riscos e priorização dos programas e projetos do Plano
de Ação do Instituto;
participar de reuniões periódicas de acompanhamento e discussão sobre o assunto;
coletar dados/informações e realizar levantamentos junto às unidades gestoras e Gerentes de Projeto
que compõem o Plano de Ação do INPI;
realizar pesquisa junto a outras instituições públicas ou privadas, a fim de coletar informações sobre as
metodologias utilizadas para gestão de riscos e priorização de projetos, programas e portfólio;
documentar o aprimoramento da nova metodologia de elaboração, avaliação de riscos e priorização
de portfólio no INPI com MS Project Online;
adequar ou implementar ferramentas para gerenciamento de riscos e/ou de priorização de projetos,
programas e portfólio;
dar suporte à elaboração dos produtos e relatórios periódicos da CGPE de acordo com aprimoramento
efetuado; e 
colaborar na avaliação (revisão crítica) dos relatórios e produtos gerados relativos a gerenciamento de
riscos de projetos, programas e portfólio.

 

4. RESULTADOS ESPERADOS

4.1. Fundamentalmente, objetiva-se que os bolsistas contratados contribuam para:

aprimoramento ou implantação da metodologia desenvolvida pela Divisão de Gerenciamento de
Projetos para elaboração, avaliação de riscos e priorização de portfólio no INPI com MS Project
Online;
apoio ao treinamento e disseminação interna da metodologia aperfeiçoada ou desenvolvida;
aprimoramento dos processos, ferramentas e produtos atuais para implantação bem sucedida da nova
metodologia proposta; e 
consolidação das lições aprendidas e elaboração de um relatório final que contribua para a melhoria
contínua das práticas de elaboração, avaliação de riscos e priorização de portfólio no INPI com MS
Project Online.

4.2. O resultado esperado para o projeto decorre das atividades realizadas pelos bolsistas, consistindo na
produção de relatórios periódicos de acompanhamento para o Responsável pelo Projeto de Pesquisa. Ao final
das atividades em cada período, serão produzidos relatórios específicos sobre os resultados alcançados pelos
bolsistas, tanto em termos qualitativos quanto quantitativos. Tais relatórios deverão ser amplamente
disseminados, podendo, ainda, servir de substratos para pesquisas que estejam sendo desenvolvidas pela
Academia do INPI ou pelos bolsistas em seus programas de pós-graduação, sendo necessário, para tanto, o
devido aval da instituição. Os resultados obtidos poderão ser aproveitados pelo INPI naquilo que lhe
aprouver.

 

ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO
 

Título do Projeto:
Dados do Candidato
Nome:  
E-mail:  
Telefone:  
Endereço:  

Documentação enviada por correio eletrônico, conforme edital, juntamente com a
presente ficha:

( ) Carta de interesse prevista no subitem 5.4.2 da Chamada
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( ) Cópia do RG e do CPF

( ) Currículo Lattes em PDF

( ) Cópia do comprovante de maior titulação acadêmica

( ) outros (especificar): ______________________________________

 

Pela presente ficha declaro, sob as penas da lei, o que se segue:

1. Possuir infraestrutura adequada para que as atividades do projeto possam,
eventualmente, ser executadas remotamente, tais como: local, computador com capacidade de
processamento igual ou superior ao Intel Core i3, memória RAM mínima de 4Gb e link de internet com
taxa de download de 15 Mb ou superior.

2. Residir em local que permita a execução das atividades presenciais, conforme subitem
1.2 da Chamada.

3. Não ser servidor em regime próprio ou empregado público de nenhum dos entes das
esferas federal, estadual ou municipal.

4. Não possuir qualquer tipo de vínculo com empresas, instituições públicas ou privadas ou
agentes da propriedade industrial com atuação perante o INPI.

5. Não atuar como procurador, ainda que sem remuneração, em processo administrativo
de qualquer espécie perante o INPI.

6. Não deter nenhum conflito de interesse, como estabelecido na Lei 12.813/2013 e
Decreto 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública
federal.

7. Ciência de todas as regras e orientações do Edital XX.

 

 

__________________________________________________________________
NOME DO CANDIDATO

 

Referência: Processo nº 52402.008986/2021-70 SEI nº 0907691
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

COMUNICADO 
 

A DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
comunica informações concernentes ao número de figuras permitido no depósito de pedido de 
registro de desenho industrial no INPI e à numeração atribuída às designações oriundas do 
Acordo de Haia no Brasil e sua notificação na Revista da Propriedade Industrial. 

 

1. Em relação ao número de figuras permitido no depósito de pedido de registro de 
desenho industrial no INPI, a Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações 
Geográficas informa que, em decorrência de limitações dos sistemas informáticos, 
fica limitada a apresentação de figuras ao número de 12 figuras por cada variação, 
resguardado o limite de 20 variações por registro e de 2 MB, no máximo, por figura; 
 

2. Em relação à numeração atribuída às designações oriundas do Acordo de Haia no 
Brasil e sua notificação na Revista da Propriedade Industrial, a Diretoria de Marcas, 
Desenhos Industriais e Indicações Geográficas informa que a numeração da 
designação oriunda do Acordo de Haia, no Brasil, será atribuída no momento de sua 
recepção pelo INPI.  

 

A numeração atribuída à designação no Brasil será constituída pelo código do país, 
seguida por treze dígitos sendo um dígito verificador, a saber: 

 

a) Qualificador do país: designativo do código do país, BR – Brasil; 
b) Qualificador da natureza: designativo de pedido de registro recebido por meio de 

acordo internacional, composto pelo número 31; 
c) Qualificador numérico: designativo do ano de depósito do pedido de registro 

internacional na Secretaria Internacional da Organização Mundial da Propriedade 
Industrial e composto por quatro algarismos. Exemplo: 2023; 

d) Qualificador designativo do registro internacional: designativo composto pelos seis 
algarismos que compõem o número do registro internacional. Exemplo: 123456; 

e) Qualificador de verificação: dígito verificador constituído por um único algarismo 
gerado automaticamente pelo sistema, no momento da recepção da designação. 

 

Exemplo: registro internacional fictício DM/123456, depositado junto à Secretaria 
Internacional em 2023. Formato da numeração no Brasil: BR 31 2023 123456-7. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 
 

A Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas informa que, ato 
contínuo à recepção da designação, tal numeração será publicada na Revista da Propriedade 
Industrial, acompanhada do número original do registro internacional. 

 

 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS 

COMUNICADO 

A DIRPA apresenta abaixo lista de processos nos quais foram identificadas 
ausências em partes da documentação. Destacamos que a esta lista não é exaustiva.  

Desta forma, solicitamos a colaboração dos Depositantes, ou de seus 
representantes ou interessados, para que reapresentem a documentação descrita na 
tabela abaixo.  

A documentação deve ser reapresentada em 30 dias corridos, por 
peticionamento, empregando o serviço de código 259 (gratuito), a partir da publicação 
deste comunicado. Solicita-se que a(s) petição(ões) e/ou documentos com partes 
faltantes seja(m) reapresentada(s) em sua integralidade e que seja(m) anexada(s) com 
o presente comunicado. 

PROCESSO DEPOSITANTE PETIÇÃO PROBLEMA IDENTIFICADO NA 
PETIÇÃO 

PI9800189-2 RHEEM 
EMPREENDIMENTOS 

INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS S/A (BR) 

18982000187 Falta a petição inteira. O 
número de petição é uma 

adaptação que foi feita para 
poder ficar disponível no 

sistema do busca-web se trata 
de uma petição relógio com os 
seis últimos números da que 

está descrita na coluna petição. 

PI9800189-2 RHEEM 
EMPREENDIMENTOS 

INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS S/A (BR) 

20010010535 Falta a petição inteira. O 
número de petição é uma 

adaptação que foi feita para 
poder ficar disponível no 

sistema do busca-web se trata 
de uma petição relógio com os 
seis últimos números da que 

está descrita na coluna petição 
BR112013003108-5 Qualcomm 

Incorporated (US) 
20130011009 Falta página de anexo de 

prioridade 

BR112014015959-9 YEDA RESEARCH AND 
DEVELOPMENT CO., 

LTD. (IL) 

18140012444 Faltam as 7 páginas de desenhos 

 

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e 

Topografias de Circuitos Integrados 
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